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CONTRATO N° 	  
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MU 
DE ITAPIPOCA ATRAVÉS DA 
COM A EMPRESA 	 PARA O FIM 
SEGUIR SE DECLARA. 

A SECRETARIA DE _____, pessoa jurídica de direito público interno, com sede, 
Inocencio Braga 301 andar 1 Centro - Itapipoca- Ceara, inscrito no CNPJ/M 
	  doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE". 	têt 
Ordenador de Despesas da Secretaria de -, Sr(a). 	 
de CONTRATANTE, no final assinada, e do outro lado, 
	 -Ceará, inscrita no CNPJ no 	 , represet'i 
	  portador do CPF n° 	 , doravail. 
CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de licitação n 0  21 09 O3JDP?  
21 .09.03/DP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal. 
alterações posteriores sujeitando-se os Contratantes as suas norras 
condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 	 ........,. ............................................ ........ 
1.1- O presente Contrato tem como fundamento o Art.24, inciso II da Lei 8 666/93 mediante 
Dispensa de licitação n 0  21.09.03/DP, devidamente ratificada pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas do 	  bem como a proposta da Contratada, tudo parte 

Ji 
integrante deste Termo Contratual, independente de transtiçã. 	 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
21- O presente contrato tem por objeto e a Aquisição de materiais para realização de 
atividades da secretaria de esporte e juventude, Os materiais são trofeus e bolas de 
futebol de campo e de futsal do municipio de Itapipoca-Ceara,. com a empresa 
	  Processo Administrativo N0 21 09 03/DP 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
31-0 valor global deste Contrato e de R$ 	n 1 	 ele. 
e custos necessanos a sua prefeita execução Conforme dsh 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNI 13 1" QUAN1 DNIT :.VRTÓTAL 
:::.! 

........................................... ....................................... - . 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRE 
4 1- Os valores serão irreajustaveis 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PkORROGAÇÃ9 
5.1. A vigência do contrato administrativo decorrente destap 
publicação na imprensa oficial e termino em 31 de dezembr 

	

na forma do c; 	 ca 57 da Lei ne  8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇõES CONTRATL 
6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas 
supressões no quantitativo do objeto contratual, ate o limite 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAM ENT 

7.1 O Pagamento será efetuado por meio de trfer1 
de Nota Fiscal correspondente; 
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7.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Educaçã•B 
encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, o pagamento será efetuado até.o. 
após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
7.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade jÜ.r 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A CONTRATANTE, durante a execução do contrato deverá: 
8.1.1 Dar ciência a Contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que verifli 
execução do objeto. 	 1 
8.1.2 Atestar a execução do objeto do contrato por meio da fiscalização do Co,.' 
81-3 Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições 	-, 
estabelecidas no contrato. 
8.2 O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) . 
Cavalcante Paixão - Matricula 437212. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A contratada, no decorrer da execução do contrato, obriga-se a: 
9.1.1 Executar o objeto da despensa e responsabilizar-se pela qualidade do mesmo. 
9.1.2 Executar diretamente o objeto da contratação, conforme o estabelecido rias contações e 
seus anexos, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações. 
9.1.3 Responder pelos encargos tributários, previdenciários, .tiabalhistas, referentes ao serviço 
executados por seus empregados, obrigando-se a salda-los eriT época própria, üma vez que o 
mesmo não têm nenhum vínculo empregatício com o Contratante. 
9.1.4 Permitir ao CONTRATANTE, quando este entender indispensável, a fiscalização de 
documentação pertinente visando ao cumprimento dó inciso anterior. 
9. 1.5 Entregar todos os materiais objetos desta despensa. 	.. 

...................................................... 
CLÁUSULA DÉCIMA—DAS CONDIÇÕES DE ENTREÇ3A  

10.1 O recebimento dos itens ficará a cargo da Unida 
verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecida 
10.2 Os produtos serão recebidos: 	. 	'. 
a) Por servidor da Unidade Gestora correcpond+.r1t do ir nitíplo d 
10.3 O produto será inteiramente recusado nas seguintes ch•. 
a) Caso tenha sido entregue com as especificaçi5es técnica' 1 - 

proposta da CONTRATADA, ou apresente defeito. 
10.4 O recebimento ficará a cargo da Unidáde solicitante darefeittira, dmprido a:1 en 
prazo estabelecido no o item 	 . 	 .- . 
10 .2, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigac 	estabelecidas 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

111 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e'nu pelo co(thie 
infração administrativa Administração pode aplicar a CONT1ATAD,- as seguintesSaflÇõ 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aqJs  iue nao a -arretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 	 . 	. 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por centç 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trin 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura do contrato idmihitr?tivo nó' 
contado a partir da convocação pela Administração (ca1çuIac1o.Øôr4ia 
30 (trinta) dias, sobre o valor global do contrato),::"..:,.' 	.......... 
o) Multa compensatória de 10% (dez por cento): rieXeCUÇ.áCi tott 
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de Sã 
inadimplida) não assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no e 

les das contidas 
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convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARPfcontrato adn 
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital d 
(calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, peloPrazo.:_— Y.; 
até dois anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquan 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabihtaç 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida sempre que 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados 
11 2 As sanções previstas nas alineas «a" "d" "e" e "f' poderão ser aplicadas a CØNTRATAOA 
juntamente  com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados 
11.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87 III e IV da Lei n° 8 666, de 1993v  as 
empresas ou profissionais que se amoldem as situações previstas nos incisos do art.-  88 
n°8666/1993 
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se-a em processo 
administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8,666, de 1993 
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções levara em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena bem como o dano causado a 
Administração observado o principio da proporcionalidade 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua.rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 	S 

12.2. A rescisão contratual poderá ser: 	 : 

a). Determinada por ato unilateral e escrito da..ONTRATANTE, nos casos eniimeradõs nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8 666/93, 

b) Amigável, por acordo entre as partes mediante autonz 
autoridade competente, reduzida a termo no.:processo licitato 
da Administração 

12.3. Em caso de rescisão prevista nos 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta:. •réssrcd 
comprovados, quando os houver sofrido; 	. 

12.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do a 
previstas no art. 80, incisos l a IV, ambos da.Léi.d8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA Fon:T:RcvR. 
13 1 - O valor global do contrato a ser celebr4áo, correra po 

elementos de despesas 	 ...... 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO .. 
141- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca Estado do 
controvérsia oriunda do presente contrato que não possa ser 
renunciando-se desde já, a qualquer outro por mais pnvileg 

E por estarem acertadas as partes firma o presente instrumento èontrâtuaT em 
para que possa produzir os efeitos legais 

Itapipoca- CE, - de  ...  . ... 

Ordenador de Despesas da 

12 Q .tntti,,i,, ()Ii,.ir,, 	 Ç'T - 
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Testemunhas: 
1.  
CPF: 
2.  
CPF: 


